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1. OBJETIVO: Estabelecer normas que garantam a limpeza efetiva dos veículos usados no transporte de produtos de interesse à saúde visando manter a qualidade dos produtos transportados garantindo a saúde pública e integridade destes produtos.

2. ENVOLVIDOS NO CUMPRIMENTO DESTE: e Equipe da manutenção, motorista, equipe operacional e Farmacêutico Responsável. 

3. EQUIPAMENTOS / MATERIAIS NECESSÁRIOS: Mop úmido, mop seco, Máquinas de jato de água apropriadas para limpeza de automóveis, sabão líquido neutro e água.  

4. PROCEDIMENTO: 
4.1 Inspeção diária do veículo
Diariamente é feita a inspeção nos veículos que se encontram no estacionamento da empresa, onde se verifica a necessidade de limpeza.
Caso o veículo encontre-se em condições inadequadas para seguir viagem, ele será levado para o processo de limpeza.
4.1.2 Limpeza do veículo 

4.1.3 A limpeza do veículo é realizada mensalmente de forma sistemática em fornecedor externo e registrada em planilha, no entanto se houver necessidade é realizada conforme apontada em inspeção de veículos realizada diariamente.
4.1.5 O baú de carga (paredes, teto e piso) é revestido de material impermeável e lavável, que propiciam a limpeza adequada.
4.1.4. O veículo sairá perfeitamente limpo da empresa, isento de qualquer sujeira ou odor. 
4.1.5. No final de cada mês a planilha de limpeza de veículos deverá ser arquivada, sendo que o responsável técnico deverá ter ciência do procedimento.
4.1.6. Somente o veículo destinado para o transporte de produtos de interesse à saúde deverá apresentar este formulário específico. 

5. ANEXOS: Planilha de limpeza de veículos.
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